INDICAÇÃO N.º 0656/2014

AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar medidas necessárias para que a docência dos profissionais da educação, hoje denominados como Educadores Infantis, seja devidamente regulamentada e reconhecida na forma da Lei.

JUSTIFICATIVA:

A regulamentação e o reconhecimento da docência dos Educadores Infantis na forma da Lei garantirá importantes direitos para a categoria, devendo, portanto, ser efetivada o quanto antes.

Ressaltamos que, conforme parecer do Conselho Nacional de Educação: “no atual ordenamento jurídico, as creches e pré-escolas ocupam um lugar bastante claro e possuem um caráter institucional e educacional”.

Também, de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, estabelecidas pelo Parecer CNE/CEB nº 20/2009 e pela Resolução CNE/CEB nº 5/2009, de caráter mandatório, ficou instituído que “do ponto de vista legal, a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica e tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade”

E, ainda, conforme o art. 29 da Lei nº 9.394/96 “será oferecida em creches ou entidades equivalentes e pré-escolas”. Da mesma maneira, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 208, estabelece que a creche e a pré-escola constituem a Educação Infantil, portanto devem nortear-se pelos princípios que regem a educação, relacionados no art. 206, e cumprir os seus objetivos, definidos no art. 205. A Educação Infantil está, destarte, inserida num sistema: o sistema de ensino.

Patos de Minas, 14 de agosto de 2014.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








